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LEI N2 U951 

De 3 de já.zi~i.fo 'aê ·1 •. 973 1 

' I 
Dá nova , redaçã~ ao pa~~grafo 22, do 
artigo 137, da ~ei n~ 1.794, de 26/7/ 
1971 (Piano D~tetor e Codificação de 
Normas para construções, loteamentos 
e zoneamento) 0 I 

I 

Artigo l~ - O par~grafo 
1
2Q, do artigo 137, da 

Lei n2 1794, de 26 · de jull?O deJl97jl !· (Pland Diretor e Cod!_ 
ficção de normas para construções, loteamclntoa e zoneamen 
to) , passa a vigorar com a seguinte redação: -

~' Artigo 137 - ••••.......••.............. . •...• 
• I . 

§ 2!1 - Na planta referida no parágrafo anterior, 
ficam 1nc1uidos nas zonas comerciais os lotes 
que tenham frente ou lado pare. as ruas que fo!:, 
mamo perimetro ·dessas zonas é situadas na zo
na imediata; asses lotes serão considerados 
com a profundidade de até 40 (quarenta) metros". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio.-
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